
P. R/4.Jl'Í\1. 79

ACTA Dt REUNITO DA A5SEMBLEit MUNICIPAL DE 

EVORt REPLI?fDA NO DIA 4 nE JFNEIRO DE 1979 

Pelas 20,30 horas do di.e 4 de Janeiro de mil novecentos e setenta e nove reuniu 
em Evora, no Palácio dr E • Manuel, a �ssembleia Municipal do Concelho, figurando 
na respectiva Ordem de Trahalhos o debate sobre as linhas orientadoras do Plàno 
Director e análise de dois pedidos de empréstimo (PijiB e 6srviços Municipalizados), 
bem como do Regulamento do Monte de S. Brás; designação de um representante na 
Comissão para o estudo de uma solução para o Convento de Nossa Senhora dos Remé
dios. 

Presentes, �lém do senhor Presidente da Mesa.e do li. Secretário, respectivamente 
senhores M�riô Barradas a José da Conceição Alves Madeira, os membros senhores: 
Manuel Joaquim .Picado, Jorge Pinheiro Alves, João António Torrinr.as Paulo, Armando 
de Carvalho Guerreiro da Cunha, Miquelina Jesus Amaral Lopes Condeço, José Ferrei
ra Nunes Bizarro, Fernando Nunes Percheiro, Reinaldo José Coelho Pimenta, Serafim 
Lobito Fadista, Ant6nio José Varela, Joaquim Jacinto Piteira Furtado, Norberto Ma_!:. 
celino Zambujo .Pe Matos, Jacinto António Godinho, Estêv20 de Mira Rosado, Ant6nio 
Joaquim Fava cia Luz e Santos José Metrogos, tendo ainda entrado, j8 no decorrer 
dos trabalhos, os sonhares Humberto Carlos PorAira Paixão e. Sertório Leal Barona. 

Faltaram os senhores: António Alexandre Botelho, Cla�dino Jos� Mendes dos Santos, 
Armando Seródio Quintas, José Rodrigues Costa, Fernando Lourenço Farinha, Joaquim 
António Valverde, Jos� António Caeiro, José António Oliveira Almodovar e Vasco 
Varela Tenór.:j..o. 

Em representação da C�mara, estiveram presentes osrVe�ead6�es;senfudrs��Arqoit�cto 
dorgerSilva, Joaquim Mendes, P José Espémhol e Eng<:!. Frencisco Bn,nauinho, assess.Q. 
rados pelo thefe da Secretaria, senhor Costa. Igualmente Presente o Director De
legado dos Serviços Municipalizados, senhor eng<:!. Rodrigues. 

frft� � registo das presenças, o senhor Presidente da Mesa deu inicio aos traba
'ifítrs-';- começando por Assinalar a presença do novo Presidente da Junta de Freguesia 
da Boa Fé, senhor Serafim Lobito Fadista, cujos poderes reconheceu, após confir
maçãó da respectiva identidade. 

ACTAS - Relativamente à acta referente à sessão anterior, da qual constam duas 
deliheraç�es aprovadas por minuta, a Assembleia Municipal, cujo parecer 

fá'i solicitado, ratificou a sua aprovação. 

EXPEDIENTE - Q senhor Presidente informou em seguida a Assembleia do teor de uma 
carta do senhor Henrique Troncho, renunciando ao seu mandato em vir

tude de ter assumido as funções de Vereador da C5maro Municipal, em representaçeo 
do seu Partido. 

�pós o início do período dP- ontes da ordem do dia, o senhor Vereador Arquitecto 
Jorge Silva informo� igualmente a Assembleia, a pedido do senhor Presidente da 
C�mar�, de que a sua aus�ncia, bem a como a do Vereador senhor �nt6hio Foito, 
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lê,R/4,JANse devia ao fActo de ter ficado r$tido em Lisboa, onde se deslncara a convite da 
RTP. 

Nesta altura o senhor Percheiro, referindo-se à nota final da convocatória rar2 
esta sessão, manifestou o seu desacordo, pois a ausência dos Presidentes de Junta 
se devia ao recenseemento, que considerou muito importante, acrescentando que es 
Comiss5es de Recenseernento estavam sobrecarregadns de trabalho e os eleitores, nos 
primeiros dias, não apareceram, o que resultou numa enorme sobrecarga, e po� isso 
os dias de reunião são prejudiciais. Disse ainda que a nota n5o lhe caiu bem, po�-
que estava ali volunteriamente, sem ganhar dinheiro, em benefício do povo. 

O senhor Presidente da Mesa esclareceu que j� na õltirna sessÃo h2vi2 feito referên
cia a essa nota, pela qual assumiu inteira responsabilidade, mas fez notar que, em
bor2 o recenseamento seja importantíssimo, dele nÃo deveria resultar a paralizaçeo 
da fssemhleia Municipal, dado que a ausência dos Presidentes de Junta poderi2 pro
vocar a impossibilid2de do seu funcionamento por falta de quorum, o cue jé at�aso�, 
inclusivé, o parecer de fssemb!�ia sobre quest5es muito importantes, tal como a dis
cussão do Plano Director, em relaçôo à qual uma equipa completa se deslocou sem re
sultado a uma sessão da Assembleia Municipal. 

Do mesmo modo, a falta de quorum impossibilitou uma decisão sobre um empréstimo 
PRID, sendo que, n5o havendo causa que legitime a ous6ncia dos Presidentes de Jun
ta, é de opinião que seria mais grave a paralização de um órgÃo autárquico do �ue� 
por um período de 30 dias, as Comissôes de Recenseamento ficarem desfalcadas dP um., 
pessoa por um período de um dia, dado que são comissões constituídas por várias 
pessoas, enquanto nestas reuniões não é possível qualquer substituiçeo. 

Como se sabe pelos jornais, um pouco por todo o país vão paralizando aut2rquias 7 

enquanto, por outro lado, a ausência dos Presidentes de Junta não le�a � igual 
situação cias Comiss5es do Recenseamento, que podem perf.eitarnente funcionar com 
os restantes elementos, por um dia. A situação que levou à marcação destas r.euni8s 
não é do ag;ado de ninguém, resultou do facto�de a C�mara não ter executivo duran
te 4 meses, por haverem sido provocadas novas eleiç5es. A sua interver1ção resultou, 
pois, de uma situação em que não teve qualquer responsabilidade, pelo que continu3 
a pensar que a nota, não sendo normal, atendeu à gravidade da situação e à amarga 
experiência anterior, e a sua inclusão na convocatória visava, não uma crítica, mas 
tão só urna chamada de atenção. 

Para o senhor Bizarro, a nota é tanto mais pertinente quanto o resultado �as faltas 
·dos Presidentes de Junta é que as Comissões Eleitnrais, em vez de perturbadas uma
única vez, o foram pelo menos duas, pois houve necessidade de convocar nova reunião
e de muitos PresidentRs de Junte se verem ohrigados a deslocarem-se de novo à As
sembleia Municipal.

O senhor Norberto Matos escl3receu que a sua ausência no dia 28 de Dezembro se de
vera à ausência de três elementos da Comissão Eleitoral, confirmando que viera in
glõriamente à primeira reunião convocada e que se não realizou por falta de quorum.

1ambém o senhor Fava de Luz foi de opinião que, se há vérios elementos que V80 ajude�
a mesa de recenseamento, que diferença faz quando o Presidente da Junta sai da sua
freguesia para vir à Assembleia, uma vez que tem quem o substitua? Em conclusêo,
parece-lhe que a falta do Presidente da Junta não paraliza a Comissão de Recensea
mento, o mesmo não se podendo dizer em relação e. Assembleia Municipal.

O senhor Percheiro respondeu que ê evidente que os poderes do Presidente de Junta
serão delegados, mas o que acontece é que não pode contar com o seu SecretRrio

1 

que é professor 2 noite. Por outr� lado, acha que é de muito responsabilidede, e
não estÁvamos habituados ao recenseamento, pois durante quarenta e oito anos não
se fez, e tem encontrado certas dificuldades.
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lê. R/4 . ..J:NO senhor Fava da Luz disse que quandn se assumo uma respnnsabilidade, deve-se CU,!!l 

prir, e um eleito tem que mostrar ao povo que o elegeu que está no seu lugar, para 
neo perder a confiança desse mesmo povo, e o senhor Percheiro respondeu que é por 
isso que quer cumprir as suas obrigações. 

O senhor Pimenta pediu a palavra para considerer esclarecido o problema e propôr 
que se avançasse. 

O senhor FAva da Luz perguntnu então qual o lucro da Câmara em relaç20 e balança 
localizeda no cAminho de Montemor, tendo o senhor Vereador Espanhol esclarecido 
que há duas, uma da Polícia e nutra da Câmara. Em face de dúvida surgida, o senhor 
P.rquitecto Jorge Silva propôs que os esclarecimentos pedidos ficassem adiados, CO,!!l 

prometendo-se a C2mara a prestá-los numa próxima reunião.

O senhor Pimenta desejou também sabAr porquê que, tendo sido previstas no Plano de 
Actividades para 1978 obras de arranjo de jardins, �s quais foi acrescentado o Jar
dim de S. Mamede, tal arranjo não se tinha ainda concretizado. O senhor Vereador 
Jorge Silva esclareceu ter havidn dificuldades, pelo facto de a demissão da C8mara 
- e do Vereador respectivo - terem levado a que a Comissêo Administrativa se debru
çasse sobretudo sobre obras de maior envergadura, dado que dependia de verbas, pr_g_
jectos, etc., o que j§ n20 acontece �agora; assim, julga que n prnblema dever� ser
reposto.

O senhor Pimenta disse tratar-se de uma mera limpeza, que não exige projecto e en
volve o disrêndio de verbas diminutas. Segundn sabe, todos os outros jardins foram 
limpns, pelo que devor� ser cumprida, integr2lmente, a deliberaç5o da Assembleia 
Municipal. 

O Vereador Jorge Silva esclRreceu qüe respnndera em termos gerais, e que considera 
que o senhor Pimenta tem toda a razão em levantar o problema, pelo que iré transmi 
ti-lo ao Vereador que assumiu o pelouro, tendo o senhor Presidente da mesa sugerido 
que seja prestada essa informaç�o na reuni�o que se seguir. O senhor Arquitecto Jo�
ge Silva sublinhou que há responsabilidade do cada Vereador em relação ao seu pelo.!:!_ 
ro, pelo que o nctual n�o poder� ser responsabiliiado pela actuação do anterior, 
embora a CÂmara se comprometa a esclarecer todos os problemas que surjam. 

O senhor Pimenta, ombora esteja de acordo, lembrou que com efeito é a C�mara em si 
que deve fazer andar o problema, ap6s o que o senhor Presidente deu por encerrado 
o período de antes da ordom do dia,

PLANO DIRECTOR - Relativamente ao ponto n9. l da Ordem de Trabalhos, o l�rimej:o 
a irtervir foi o senhor Armando Cunha, oue lembrou o disposto no 

Artigo 782. da Lei 79/77, pontos l e 2, que leu; nos termos desse artigo, considerou 
necessário dar-se prioritàriamente a palavra ao Conselho Municipal. Quanto à Equi
pa do Plano, cujos elementos se encontram presentes, concorda que é uma maçada e um 
incómodo deslocarem-se propositadamente a rvora para nada, mas considera isso menos 
relevante - porque particular - do que ignorar que o Conselho Municipal deve obrig.2_ 
tàriamente ser ouvido nesta matéria, 

O senhor Presidente da Mesa concordou com a interpretação fei�a da lei, mas disse 
que, salvo melhor opinião, não se trataria de uma votaçêo, mas de participação da 
Assembleia numa fase do Plano Director que se poderia designar por "trabalhos pre
liminares". Para a Equipa, tratava-se de ver o seu trabalho sujeito a um processo 
periódico de análise por parte dos órgãos autárquicos, com vista à apresentação 
do trabalho definitivo. Assim, segundo julga, neo se trata de aprovar um documento, 
mas de enriquecer; com a participação dos vários 6rgãos do município, os dadcs a 
integrar no resultado final do seu trabalho. Nestes termos, é de opinião que, se se 
tratasse da aprovação do Plano final, seria indispensável o parecer do Conselho Mu
nicipal; mas como tel nêo se verifica, e se trata de uma fase preliminar, pôs o 
problema À consideração da Assembleia. Por outro lede, foi deliberado oportunamente 
que três memhros Rcompanhariam o desenvolvimento dPsses trabalhos, pelo que viu 
nesta discusseo um2 oportunidade de esclarecimentosalargada aos restantes membros, 
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lªR/4. JAN permitindo s Assembleia intervir de formo mais consciente no projP-cto definitivo. 

O senhor Vere8dnr Jorg8 Silva cnnsiderou correcte o intervenç8o do senhor Presi
dente de Mesa, que achou ter introduzido claromente o probleme. Na sua opinião, 
pode haver duas formas de promover n elaboração de um plano deste tipo: a mais 
comum seriA a encomenda a um atelier, que A C5mara escolheria, do Plano Director� 
recebendo o projecto finél no termo do prazo contratado. A partir daí desenca�e
ar-se-ia o processo previsto no lei. 
No entsnto, a Câmara antcndeu que devia haver outras formas, que garantissem uma 
maior participaç8o dos interessados. �ssim, o concurso foi feito em moldes in€di
tos, de que n5o havia experi�ncias anteriores: a defi.,iç5o de condições de parti
cipação da populaçeo e dos órg8os autárquiaos desde o início, permitindo um Acomp.s. 
nhamento mais cuidadoso pela C�m2ra, assim como 2 sua intervenção relativamente a 
aspectos pontu2is da gestão do município. 

A proposta da ecuipa presente foi a escolhida,pois contemplava e explicitava a 
participAção das estruturas concelhias no desenvolvrumento do projecto, Esta ori

ent2ção tem sido cumprida, tem hnvido reuniões com vários organismos: Juntas de 
Freguesia, Associ2ções de Moredoree, Grupos Recreativos, Sindicatos, Ligas, etc •• 
Por outro lado, a C�mara reune com A EquipA rle 15 am 15 diAs, o que tem possibil.i 
tado a elaboração de relatórios sectoriais (13). O prazo de entrega termina em Fe
vereiro, mas para cumprimento do contrato estava previsto que haveria consultas à 
Câmara e à AssemblPia Municipal. 

Como disse, achava mais difícil alterar depois de ultimados os trabalhos; e, na 
opiniÃo da C§mara, o processo de trabalho adoptAdo permitiria à Assemhleia ter 
uma ideia gere.l das principais opções feite.s, do mesmo modo que lhe torna ainda 
possível pronuncie.r-se sobre as soluções escolhidas, embora em termos gerais. Num 
projecto que Assume tamanho significado, é sempre desej2vel ouvir o maior número 
possível de opiniões e de críticas quando ainda é possível a correcção de eventuais 
erros ou desvios do que quAndo ess� cnrrecçeo não poderá já faz�r-se sem custos 
incomportáveis. Por isso a Equipaaêµi :stá, para se estabelecer um diálogo provei
toso, nos termos explicitados. 

O senhor Pinheiro Alves���sc�ntou que, como é óbvio, n5o deseja pronunciar-se so
bre as razões de ordem legal invocadas pelo senhor ArmAndo Cunha, decerto em posi
ção mals vantajosa para se oronunciar sobre a lei, mus, segundo entendia, o Plano 
não estava ainda concluído, e a matéria a discutir seris a dos critérios a respei_ 
tar na sua elaboração definitiva. Por outro laJo, achava pertinente citar a alí
nea 1) do Prtigo 482., segundo o qual competiria à Assembleia Municipal ttdeliberar 
sobre o Pleno Director cio município e, se necessário, ordenar a- sua elaboração". 

Lembrou tamb�m que, quando foi apreciada a deliberação da Câmara quanto à escolha 
da equipa, não estava ainda institucionalizado o Conselho Municipal, e por isso 
e Assembleia deliberou designar 3 dos seus elementos, em representaç?n dos grupos 
políticas, para acompanhar os trabalhos da equipa, o que tem vindo a ser feito por 
dois desses elementos, pelo menos. Concluiu que lhe parece pP.rtinente a chamada de 
etenç�o do membro senhor Armando Cunhe, que serie. de considerar quando o Plano es
tivesse pronto; mas por enquanto não lhe parece incorrecto que a Assembleia apre
cie o assunto. Acrescentou ainda não saber se haveria um certo grau de hierarquia 
entre o Conselho e a Assembleia Municipal, dado que é a esta última que compete 
8 definiç�o da constituição dHquele. 

O senhor Armando Cunha esclareceu que, segundo o Artigo 482., 2 função da Assem
bleia é"deliberar"; atendendo ao que consta da ordem de trabalho, pensa que: ou 
os membros da Assembleia vão apreciar o assunto para emitir um vota, ou estão a 
perder tempo. Do mesmo moda, se e. AssemblP.ia ne.o concorde.r com e.s linhas de ori
entaç�o propostAs, só através de uma deliberaç20 poder2 exprimir a sua discordâ!J. 
eia. Esclareceu ainda que não se trata de uma censura à Mesa, mas parece-lhe que 
não se poderá fazer figurar na ordem de trabalhos um ponto para mera elucidsç5o 
da Assembleia. Aceita que as pessoAs escolhidas têm a necessária competência, 
mas julga incorrecto falar-se apenas em ''apreciar e discutir" um essunto, pois 
a Assembleia só deve apreciar para deliberar. Conversar, conversa-se �o café, 
como antigamente, ou nas farmácias, mes a Assembleia Municipal não se deve de
gradar cingindo-se e mera discuss20 de qualquer matéria. 
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lêR/4.JAN Quanto à outra questão levantada, parece-lhe qu8 o Conselho Municipal neo está tute

lado pela Assembleia, pelo facto cie ter sido por ela desiqnacio; tem competências 
definidas, e nem a AssembleiP deve entrar no campo da sua competência nem o contrá
rio, A lei diz, neste caso, que a �ssembleia só pode pronunciar-se após parecer do 
Conselho. Embora considerando que a intervenç5o de técnicos será útil, insurge-se 
contra a ordem de trabalhos, cuja alteração prop6s, para, por exemplo: " ••• tomarr 
conhecimento de uma exposição ••• ". 

O senhor Pinheiro Alves, considerando que a Assembleia confirmou a posiçao da Câm� 
ra no sentido 2 que 2lude a O,T,, julga que a deliberaçeo finel da Assembleia pod.§. 
ria ser feita por aproximações, tal como tem vindo a ser verificado. Melhor do que 
adiar para o fim do processo as discorci2nci:1s sempre possíveis é uma crítica que po.§_ 
se ainda influir nos resultados finais. 

O senhor João Paulo julg2 ser de definir, para se avançar, se a Assembleia pode ou 
não apreciar esto matéria sem carácter delirerativo, dado que ela n20 reune, ao que 

julga, só para deliberar, mas para acompanhar o funcionamento da C�mara, e nesse 
sentido concorda com a O,T. ptoposta, 

O senhor Bizarro afirmou a sua cancordÂncia com a intervenção do Vereador Jorge Sil. 
va, pois a Equipa definiu condições de funcionamento que foram aceites, e que consi 

derou particularmente salutares, no que respeita à participação de todas as estrutu
ras envolvidas no processo. NÃo lhe parece ter sentido que a f.ssembleia Municipal, 
como órgÃo particularmente significativo, recuse essa participação, que pode expre.§_ 
sar-se sem ser exclusivamente pela via deliberativa. 

O Senhor Vereador Jorge Silaa frisou que esta consulta não é resultado de nenhuma 

determinação legal!; destina-se a dar cumprimento a uma condição que foi livremen
te aceite e que permite que, em determinada fase, a Assembleia Municipal seja ouvi 

da, o que não põe de nenhum modo em causa a intorvenção nem a competência do Cons.§_ 
lho Municipal. Na fase final do processo, a Assembleia poderá expressar o seu acordo 
através �e urna deliberação, mas é mais lógico que a Assembleia se debruce neste mo
mento sobre aspectos gerais, como o papel de tvora no desenvolvimento regional, por 
exemplo, o que dará um suporte às soluções a desenvolver no Plano, que, na sua fase 
definitiva, virie. enriquecido e poderia contemplar soluções ainda nÃo encaradas. 

O senhor Arm.:mdo Cunhe disse ni1o querer fazer 11 cavalo de bat2lhe" deste assunto, 
mas desejaria saber como poderá a Assembleia pronunciar-se: perguntando a cada ele
mente a sua opinião, ou apurando-se um cômputo, e, neste último caso, como? Pergun
taria igualmente como poderá a Assembleia, se se pronunciar agora, ir contrariar 
mais tarde um parecer-do Conselho que seja contrário? Pessoalmente, neo põe probl.§. 
mas quanto às vantagens da exposição, nem quanto à escolha das pessoas; parece-lhe 

é que se deduz da O.T. que, sendo embora 2 Assembleia um 6rg�o deliberativo, vai 
apenas "discutir" um assunto, para no final n�o de.r uma opinião. Se, na O.T., fi

gurasse: "Exposição ••• '', por exemplo, aceitá-la-ia; só lhe repugna discutir uma 
coisa sobre a qual neo se pronunciará, pois amanhe a P.ssembleia Municipal poderá 
ver-se obrigada a apreciar uma coisa sobre a qual n20 pode deliberar, perdendo toda 
a sua capacidade de intervPnção. 

O senhor Presidente da Mesa disse então que pensa, ao contrário do senhor Pinheiro 

Alves, que a fssembleia Municipal não pode aprovar ou reJeitar por fracções, embora 

dependente cio parecer do Conselho; qualquer deliberação sobre o Plano Director de
pend� estritamente do parecLlr do Conselho Municipal, e neo há outra interpret�ção 
possível. Mas, ao elaborar a íl.T., pensou num debate acerca das linhas de orienta
ç�o a respeitar, el estando a Equipa do plano presente, tiraria as suas notas, que 
informariam o seu trabalho futuro, sem que isso significasse qualquer compromisso 
para a Assembleia. Assim, 2ceita o reparo do senhor Armando Cunha de que a discu.§. 
são implicaria talvez um� opção. 
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lêR/4.JAN Para ultr2passar 2 ouest�a, crop6s a eltereç�o do primeiro ponto para: "Debate SQ 

bre es linhAs de orientação ••. ". 

O senhor Pinheiro Plves perguntou se, no caso de o parecer do Conselho Municipal 
ser negativo, a Assembleia é obrigada a aceit�-lo, ou, caso contr�rio, tem que a
poiá-lo, tendo o senhor Presidente de Mesa esclarecido que o parecer do Conselho 
não é vinculativo, mas que a deliberaçêo de Assembleia astá condicionada à prévia 
existência de um parecer do Conselho Municipr.l. 

O senhor Bizarro disse Gchar pertinente A intervenção do senhor Armando Cunhél, no 
sentido de alertar a Assembleia, mes não lhe parecer necessério e indispens�vel 
que ela delibere, pois fala-se de facto de "discuss�o". Seria assim possível uma 
tomada de conhecimento que permitiria intervir a tempo, pois se trata de uma es
trutura representativa dn Conselho, que se não deve demitir das suas responsabili 
dades corno tal. 

Posta finalmente n vo+.açõo a proposta do senhor Presidente da Mesa, foi esta aprg_ 
veda por unanimidade, tendo em seguida sugerido o mesmo que, por lhe parecer um 
pouco frio ouvir uma exposiçÃo, e já que foram distribuídos documentos sobre a m.s_ 
téria em an�lise, os membros da Assembleia levantassem os problema�, quest5es e 
duvidas que julgassem pertinentes. 

O senhor Bizarro concordou com a metodologia proposta, sugerindo também que a Equi 
pa fizesse uma síntese introdutória cio assunto, 

Antes disso, porém, o senhor Arquitecto Jorge Silva levantou uma questão: a [�me
ra tem um contrato com a equipa do Plano, aprovado antes da publicação da Lei das 
CornpetênciAs, peln que a mesma este vinculada a que o prosseguimento dos trabalhos 
s6 tenha lugar depois de ouvida a /!ssembleia Mubicipal. Perguntou, pois, se a Câ
rnera estaria autorizada a ultrapassar essa deliberação para que possam prosseguir 
os trabalhos. 

O senhor Armando Cunhe considerou f�cil remedier o problema: nos termos do contr.2. 
to, foi condicionado que a Assembleie se pronunciasse sobre as opções, m2s como 
há urna lei posterior, que determina P audição do Conselho Municipal, a Assembleia 
estaria a usurpar competências, pelo que considera quP essa cláusula pode ser enl!_ 
leda, por incompatível, permitindo� Equip� cio Planu avançar com os seus trAbalhos. 
Julga ser esta a soluçÃo correcta, que deixa à apreciação da Assembleia. Não repu
gna que, perante n debate, esta emita l opinião pela qual fique derrogada essa clél!_ 
sula, levantando assim os impedimentos a continuação cio trabalho cia Equipa. 

O senhor Presidente da Mesa quiz saber r- opini�o da fssembleie e a da Equipa, te.!J.. 
do o senhor Arquitecto Bruno Soares referido que hé um Atraso no processo, que le
vou à alteração do esquema de trabalho, para cuja concluse.o havia sido previsto o 
espaço de um ano, a que se seguiriam quatro mesas de rliscussBo publica. A Equipe 
está pois a fazer o debate com atraso, embora se procurem reduzir ao mínimo as 
consequências dA alteração de esquema de trabalho, e por isso qualquer deliber.2_ 
ção da �ssernbleia visando acelerar o processo tem o acordo da Equipa. 

O senhor Armando Cunha fP-z também notar que nada impede que 2 Equipa peça urna pro.r. 
rogação cios prazos que permita um parecer dn Conselho Municipal. 

Inquirido pelo senhor Percheiro se a lei post�rior anulou o contrato, o senhor 
Presirente cia Mesa esclareceu que anulou a cl2usula, confirmando ter havido pre
juízo para ambas as partes, tendo de seguida o senhor Armando Cunha chamado a 
atenção para o facto de a lei se sobrep6r � vontade das partes. 

Segl.filiJ-se uma troca de impressões de carscter técnico, que levou o membro senhor 
João Paulo a solicitar urna meior objectividarle, para se evitPr que o debate seja 
prejudicado, e a rar o seu acordo� proposta do senhor Armando Cunha. 
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lêR/4.JAN No uso da pelAvra, o senhor Picado louvou 2 Atitude da Equipa, mas fez notar que 

há tr@s elementos da Assembleia a acompanhar os trebalhos, que poderão fornecer-lhe 
todas as informações desejadas, rezão porque julga supérflua a comparência da Equi 

pa, por lhe parecer haver sobrerosição. Assim, afirmou estar de acordo com a alter§_ 
ção da O.T., embora a Equipa possa, por gentileza, prestar os esclarecimentos que 

lhe forem pedidos, pera o qu� está particularmente credenciada, como pessoalmente 
tem vindo a constater. 

O senhor Prquitecto Bruno Soares lembrou n atreso provocado pelo facto de a Assem. 
bleia não ter reunido, o que levou a outros atresos nos contactos previstos em r..ê._ 
lação a outras estruturas, relo que a Equipa pensava adaptar outro esquema: sem a 
audição da Assembleia, trabalhar directamente com órgãos mais pequenos, findos os 
quais seria feita uma reunião final. Entretanto, frizou que se prevê que o atraso 
não venha a ter consequências económicas. Quanto� ''gentileza" mencionada pelo 
senhor Picado, é apenas uma parte do trabalho que compete à Equipa, e a única di 

ficuldade ê a deslocação simultênea de todos os seus elementos a Evora. 

De novo no uso da palAvra, o citado membro reiterou 2 opinião já expressa de que 
considera a Equipa muito competente, mas que não entendia muito bem o processo de 
consultas múltirlas adopterlo. Tnlvez a Equipa perca o ritmo, dando tantas explic.s_ 

ções, dada a premência do projecto e a preparação profissional evidenciada. Por 
outro lado os rnm�rnbros da Assembleia, mesmo que se queiram pronuncier, esteo limit - r,::,s 

ta dos ,·0la sua falta d<1 conhecimentos especieliv,dos. Em resumo, é louvável a 
ati�uàe da Equipa mas, na sua ooinião, atrasa um pouco os trabalhos. 

O senhor Presidente da Mesa retomou entêo a proposta apresentada anteriormente, 

lembrando haver um contrato aprovado, de cujas cl�usulas consta a apreciação 
prévia, pela Assembleia Municipal, das opções qerais do Plano. Tendo esta cláu
sula sido anulada pela Lei das Competências, a Equipa neo pode agir sem a Assem
bleia emitir a opinião de que esse clausulado não tem que ser cumprido. 

Foi então formalizada uma proposta no sentido de que "A Assembleia emita opinião 
no sentido de reconhecer que a Lei das Campet§ncias actualmente em vigor prejudi
ca a clÁusula do contrato ant�rior quP. condicionava a continuaç?o do trabalho da 

Equipa do Plano Director à E'provação prévia, por esta l\ssembleia 1 dAs opções 9..ê. 
rais do mesmo Plano", acrescentando o proponente �ue, a p2rtir da votação, ficaria 
o problema desbloqueado.

Tendo o senhor Madeira considerado que esta proposta resultava das anteriores inte1:, 
venções do senhor Armando Cunha, e não tendo havido opiniões contr2rias, requereu 
a sua imediata votação, tendo-se verificado a aprov�ção do requerimento por 18 VQ. 
tos a fevor, l contra e 2 abstenções, enquanto relativamente à proposta, igualme.!J. 
te éprovada, se verificaram 3 ahstenções e um voto contra. 

Foi de seguida proposto. pelo senhor Presidente da Mesa oue:"Considerando que a 

Equipa do Plano esclareceu que as consequências do atraso verificado relativa
mente À aprovação ou rRjeiçÃo das linhas qerais de orientação do Plano Director 
se cifrarão no protelamento, per um período que prevP-m de cerc� de dois meses, 
relativamente ao calendário fixado no contrato, esta Assembleia autoriza a Cêm§_ 
ra a prosseguir, nas condições indicadas, o acordo que tem firme.do com a Equipa 
do Plano, desrle que isso não envolva alterações de natureza financeira, caso em 
que o assunto deve ré então ser submetido de novo à /1ssembleia. 11 

Não tendo havido qualquer pedido de intervenção, foi a proposta imediatamente 

votada e aprovada por maioria;; 

Recordada pelo membro sr. Picado a proposta cie alteraçeo da O.T., o sr, Preside.!J. 
te disse ter sido com a ideia de vir a fazer-se um debate construtivo ou� oropuzera 
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lêR/4.JAN essa rlteraç20, mas etencendo aos problemas suscit2d�s, considera que devia ser 

incluída a discusseo e a votaçe.o. Mas corno o lei nê.o permite essa cleliberaçe.o ne§_ 
tas conrliçôes, e em face cies consequentes alteraç5es, rEcidia retirar a sua propo§_ 

ta inicial, dado sup6r que, em face rlas propostas eprovarlas, esté afastado o risco 
real - de coliseo de competências com o Conselho Municipal. 

O senhor Bizarro desejou em seguida saber se a aprovação das propostas implicaria 
a eliminação rio rlebate, tendo o senhor Presidente ca Mesa esclarecido que, nos te_!:. 

mos rlo contrato, a Assembleia deveria deliberar, mas que, estando impedida disso 
por força rla lei, se limitara a encontrar urna solução para que a Cêrnara e a Comi§_ 

sêo cio Plano prosseguissem os seus trabalhos. 

Retornando pois à quest�o inicial, aquele membro da �ssernbleia risse que, sendo a 
Equipa do Plano constituída por especialistas, via nas c�nsultas � Assembleia e a 
outras estruturas uma forma de entrar em cnnti:lcto com os problemas locais, que s� 
riam então tratados de forma especializar.a, pelo que, se a �ssembleia recusasse 
esse forma rle colaboração, estaria, na sua opiniêo, a demitir-se das suas respun
sabilirlarles. 

Um dos elementos da Equipa desejou então ser informado àcerce da obrigatorierlarle 
de a Assembleia ouvir o parecer cio Conselho Municipal logo no início cin processo; 
o senhor Armando Cunha informou que autorizar a celebração do contrato é diferen
te de aprovar o Plano, e nesse aspecto não é necess§rio o parecer ro Conselho, a
n8o ser que se trate de matéria de particular relevância, após o que o mesmo ele
mento recordou hav�r uma proposta iniciil prevendo "apreciações parcelares", que
se trará"ormou em contrato; verificou-se entret2.nto a publicaçeo da Lei cas Comp�
tências, mas o contrato manteve a referência às apreciações parcelares:,· e a Equi_
pa continua vinculada.

O senhor Vereador Jorge Silva acrescentou �ue o contrato não foi ilegal, mas a 
cláaei!.tla contra� a lei, e rlaL·,necessiclace da sua anulação, que, no entanto, 
não seria impeditiva de uma discussão. 

O senhor Presidente ria Mesa disse que, na sua opini5c, estaria encerrada a O.T., 
e que, quando a Equipa o entendesse, a Assembleia reuniria para o debate que, 
neste momento, lhe perece impossível, tendo o senhor Armando Cunha su9erido que 
se aproveitasse a vinda periódica ca Equip2 a Evora para uma reunião apenas para 
esseefeito, mas o senhor �rquitecto_Jorge Silva apelou para um pouco mais re rea
lismo: como disse, vêm alguns membros da equipa, quinEenalmente, a Evora, mas ho
je encontram-se presentes cerca de 10; por outro lado, julga que se deve ter em 
atenção o seu método de trabalho, dado que a recusa da Assembleia poderia vir a 
interferir na actividarle da Equipa, com riscos que considerou graves, pelo que 
entendia haver um espartilho legal que levava a que a Assembleia funcionasse como 
um entrave à ocç�o da Equipa rlo Plano Director. 

O senhor M§rio Barradas esr:lc1rfoceu que esse "espartilho legal" actuava apenas qua.!l 
to a uma deliberaçeo, pois que, pessoalmente, tem até algumas quest5es a pôr aos 
elementos presentes, tendo então o senhor Bizarro concluído que a aprovaçêo da 
proposta anteriormente referida parecia não ser impeditiva de um debate, que pr.Q. 
pôs tivesse lugar após um intervalo rle cinco minutos, sugesteo que foi aceite. 

Reaberta a sessão, o senhor Presidente da Mesa pediu aos pr8sentes que expressa§_ 
sem as suas rl6vidas e opini5es, tendo o senhor Earona, em relação ao nQ . 6 -"Fal
ta de habiteç5es", perguntado onde é que existem casas altas na cidade, que pro
ven�arn co granrle capital; 2pós a sugestão do senhor Presidente de se agruparem 
as perguntas por conjuntos de problemas, fez nova pergunta: se o n6rnero de fogos 
a construir - 4.716 - corresponrle a umA perspectiva global ou decrescente, ou 
seja, se fosse possível construir esses fogos em 1979, é de prever que o orobl� 
ma fique resolvirlc ou P-stu n6mern foi apenas estabelecido em função da procura? 
Segundo disse, pelas cont2s que conhecia, esse n6mero rondaria 2.000 fogos. 
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l�R/4,JAN O senhor Arquitecto Bruno 5Gares respondeu que, quanto à primeira questão, havia 
sido analizada a evolução da cidade desde os primeiros anos do século, tendo-se 
verificado uma mudança baseada em programas de apoio ou promoção põblica. A partir 
dos anos 30, começaram a surgir os bairros periféricos, de pequenas construções 
clandestinas; paralelamente, verificou-se a promoção privada, legal. Mas a tendê.!}. 
eia para _os edifícios altos verificou-se, depois de 1970, não em termos de constr.!:!_ 
ção efectiva, mas de projectcs que visavam sobrevalorizar os terrenos mais bem l.Q.. 
calizados, para os quais se propunham edifícios de 9, 12 pisos, tendo os projectos 
dado entrada na CÂm?r2; não tendo sido aprovados, traduzem no entanto uma tendência 
que se mantém, embora menos nítida, 

O problema maior é que esse conjunto de planos não corresponde a um acerto entre 
a procura e a oferta, do mP.smo modo que nêío corresponrle ao tipo de procura nesta 
�rea, A tendência detectada, aue caiu ap6s 1974, mentem-se todavia latente, 

Retomando a palavra, o senhor Barona disse ainda que, se se faz um reparo (no n2, 
5), quanto e haixa densidade, como seria possível eliminé-la sem construir em 
altura? Por outro lado, o que leva a Equipa a dizer que esse tipo de efeito não 
corr�onde à procura do meio? 

Em resposta, foi dito que uma densidade de 10 a 20/h2 normalmente resulta de mor.2. 
dias isoladas, com muitos lotes por preencher, enquanto uma densidade alta se 
caracteriza por mais de 100/ha, Segundo foi referido, jé numa sessão anterior a 
Eouipa chamou a atenção para a existência de regras, tràd�ziQ8$ em portarias, que 
esta-belecem a relação fogo/�rea livre, Ja que é necessario mais espaço para ai;: 
ruamentos, estacionamente, desafogo dos edifícios, etc,, 

Quanto à adequação à procura, esses planos estavam voltados para a construção de 
habitações com Áreas comerciais e, pelo tipo de proposta, para um alto standard 
de vida e rendas muito elevadas, Analizadas as necessidades, verificou-se haver 
essa procura, mas não justificando um excesso de resposta. No seu conjunto, essas 
propostas visavam a tomada de cert?s posições dentro de Área urqano, e a Equipa 
concluiu que� aprovados os planos, estes não seriam de construçã��efectiva, �ão 
significa isto �ue não se tenda para a densificação em altura, mas condicionando 
o crescimento� periferia da cidade, para perservar aspectos históricos, paisagÍ.§..
tices, urbanísticos, etc., intimamente associados com o fluxo turístico, obvia
mente importante, Assim, a Equipa contra�õe a essa tend6ncia, que pode comprome
ter as características mencionadas, outras soluções mais compatíveis.

O senhor frouitectc Salgado acrescentou ainda �ue é possível atingir densidades 
altas com prédios baixes, referindo que, na zona antiga da cidade, e densidade 
média é de 70/80, e acabando por concluir que; na perspectiva da Equipe� e defesa 
do património arquitectónicb dever� ser um objectivo prioritério. 

O senhor Earona esclareceu �ue julgara ver uma crítica implícita à construçeo em 
altura, tendo no entanto verificadc que a ideia da Equipa quanto ao assunto não 
será inteiramente diferente da sui' próprie. Mas lembrou que, se a cidade se este.!}_ 
der lateralmente e n�o se construir em altura, corre-se o�risco de um excessivo :-r� � 
alargamento da �rea da cidade, que provocar� dificuldades no fornecimento de &gua� 
luz, recolha de lixos, etc,, 

O senhor arquitecto Bruno Soares acentuou que e.s carências detectadas envolvem 
3,800 famílias, habitando actualmente em fogos em mau estado, em sub-locação, etc •• 
De acordo com o crescimento demogréficc previsível, seriam necess�rios 711 novos 
fogos por ano - novos ou recuper;=idos, mé1s o pn:::enchimento dos c,spaços livres exi.§.. 

tentes em bairros que jÁ dispõem de irtfra-estrutures significaria duplicar a de.Q. 
sificaçêío sem custos incomrort§veis, 
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lêR/�.JANA uma dúvida levantada pelo senhor Armando Cunha, o senhor arquitecto Salgado respo.!J. 

peu ainda que o proulema não pode sP-r resolvido isoladamente, e o recurso a soluções 
de vário tipo é uma das características das rropostas da equipa, que previu a conju
gação de vários tipos de actuações. Como esclareceu, hs neste momento vários tipos 

de promoção leg2l: iniciativa pública, atràvés do Fundo de Fomento da Habitação e 
da Câmara; e iniciativa privada, dinamizada quer pelo grande capital quer pela P.ê. 
quena poupança. Para responder nas melhores condições possíveis, há que conjugar 
estes vários tipos, dentro de certos regras, que constituem os objectivos do Plano 
DirActor. Estes três tipos de actuaçãa podem resolver-se com os três tipos de den
sidade: alta, média e baixa. 

Quanto à construção clandestina, tem características especiais: é um processo de i.!l 
vestimenta e construção relacionado com baixa densidade, que se vai densificando 
progressivamente. E, pois, necessário intervir para corrigir certos defeitos do 
processo, mas promover a construção de torres não é, nas condições específicas de 
Evora, uma solução aceitável; devem antes ser previstas ?reas para cada um destes 
tipos de cor,struç2c. e seria incorrecto sobrepôr a construção de torres aos outros 
tipos de canstrução;Por estas raznes, a Equipa considera útil que o tratamento da 
construção clandestina seja realista, e esta encarada e integrada. 

O senhLr Armando Cunha perguntou ainda se haviam sido previstas na Plano Director 
as duas hipóteses de crescimento, em extensão ou em altura, e se estão ou serão 
definidas regras para tal, pois verifica-se que há um2. situação já criada, concrQ 
ta, cuja dinâmica, c�racterísticas próprias e tendências devem ser tidas em canta, 
mas de farMa a que essa tolerância não seja levada até aceitar a própria casa 
abarracada que par vezes surge, referindo ainda que, sem a criação de emprega, o 
crescimento demográfica se diluirá. Julga pais essencial que se integre a situação 
já existente, por um ladc, apontando e criando comdições para corrigi-la, por outra. 
Há, pois, que corrigir e orientar as tendências jé existentes, condicionando a 
seu desenvolvimento, j? que a papel das autarquias, mais do que condicioná-la, é 
implementar.a construçÃo. 

O senhor ar�uitecto Salgado, quanto a esta intervenção, lembrou o papel fund2me.!l 
tal a atribuir às r.oaperativas de hebitaç8o, que, como frisou, se encontram numa 
situaçea crítica. O apoio às cooperativas pode ser precioso, me.s é uma incógnite 
a tipa de suporte de que poderão vir a dispôr por parte do Governo. to tipo de 
construçÃa mais barata, com intervenção do própria e sem intervenção de terceiros. 

Par estas razões, a Plano define regrAs para esse tipa de construção, mas sufici
entemente flexíveis pare responderes variações. 

O senhor Barana sugeriu que a Plana forneça elementn� visando e não repetição dos 
mesmas erros, pois cnnsidera que a 2p2recimenta das bairros clandestinas, corre§_ 
pandendo a determinadas necessidades económica< e recorrendo aos pequenos afMrros, 
é na entanto também um problema da Câmerr. e de polícia. Se as Câmaras tiverem lo
tes disponíveis e capacidade de crieçga de infra-estruturas, e fornecerem terrenos 
e baixo preço, não se foge para a construçÃo clandestina. O próprio Plena indica �ue 
que a venda de quintas, cnm a consequente alargamento da �rea urbana, cria difi
culdades de infra-estruturas e trnnsportes. 

Aceitando �ue as cooperativas estÃa carenciadas financeiramente, e estando canve.!l 
cido de que a iniciativa privada padAr8 satisfazer, com orientaçea, a procura� com 
rendas acessíveis, perqunta se o Plana aponte regres na sentida de contemplar P 
actividade privadq. 

Em resposta, o senhor erquitecta Bruno Soares canfirm�u que a Equipa do Plana ten
tou aprofundar o conhecimento das dinâmicas envolvidas no processa. Uma delas é 

sem dúvida a mergin2lizaçpa institucional da clandestino, generalizada a todo a 
país; É na entanto irrealista iqnorer os clandestinas, para lhes sobrepôr um Pleno 
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lê, R -4, JANDirector. H� é que córriqir os efeitos negetivos, e integrar os aspectos oosi
tivos, sem excessiva riqidez e f2cilitando a intervenção da autarqu�a. 
T :!_ \/·-, �--, 

A este respeito, o senhor Earona desejou saber qual o conte6do do "dirEito de 
prefer�ncia", que obrige qualquer perticular que quer vender a oarticipar � C�
mara, que dispõe de um certo tempo para exercer esse direito, através de nego
ciações. 

Terminada a troca de impressões sobre esta matéri�, o senhor Presidente da Mesa 
pôs a seguinte questão: VPrifica-�e que, no concelho de Evora, os a9lomerados 
rurais constituam uma espécie de "moscas", com qrendes intervalos desabitados 
entre si. O Plano Director refere a necessidade de estabilizar a população desses 
aalomerados, e as iniciativas previstas têm que �er cum o desenvolvimento indus_ 
trial ou com e situação de Evora como polo de desenvolvimento. Pergunta, pois, 
quais as soluções apontadas pela Equipa. 

Respondeu o senhor arquitecto Bruno Soares que, nos 6ltimos anos, se verificou 
uma diminuição répida de população. Os seus níveis estabilizarem depois de 1974/75, 
devido ao p�ocesso de Reforma Agrária, que criou condições de emprego anteriormeQ. 
te inexistEntes, Aquela tendência é muito negativa, pois acarreta o despovoamento 
dos meios rurais e a degradação das condições de vida, além de provocar uma autên
tica regressão cultural; deve, pois, ser contrariada a todo o custo, através de 
duas orientações fundamentdis: Fixaçno das populações; melhoria das condições dos 
hebit0ntes que trabalhem noutras locnlidades. 

Estas ectuações s6 s�o no entanto possíveis desde que sejam estabilizados os ní
veis de emprego; dinamizados o sector agrícola, industrial (pequenas ind6strias, 
oficinas), e que se melhoreffic progressivamente as condições de vida (recolha de 
lixos, equipamentos básicos, transportes, etc.), tanto em rvora como nos restantes 
n6cleos, pera que não sejam criados novos desiquilíbrios. 

A este respeito, o senhor Matos perguntou como se preva o aumento da população de 
Evora sem ''sangrar" as freguesias rurais, tendo sido esclarecido de que o cresci
mento da po�ulação de Evora depende da criaçêo de condições específicas, inclusi
vamente através do aumento do parque industrial, com criação paralela de condições 
nas freguesias rurais (ap�io 5 Reforma Agrária, criação de oficinas e pequenas 
indústrias). 

O senhor Barona recordou haver excessos no zona de serviços, bem como na meo de 
obra agrícola,-vemdo,pois com dificuldade a sua absorção apares através das pe
quenas ind6strias e de oficinas, pois julga que só um certo tipo de ind6stria 
mecanizada poderia resolver o problema do desemprego. A propósito, perguntou se 
o Plano Director previa a instalação de indústrias transformadores de produtos
agrícolas,

Foi esclarecido que se prevê que o parque industrial responda a esses solicita
ções, tendo sido estudadas soluções. Com efeito, a Cêmara não tem competência 
para determinar o tipo de indastria a instalar; apenas lhe compete criar con
dições para o desenvolvimento industrial, e o Plano procurou responder a essa 
exigência. Nos planos para áreas rurais, estão previstas áreas para pequenas i.o.. 
d6strias; não se pode qerantir o aparecimento dessas ind6strias, mas criam-se
-lhe condições, que podem actuar como um factor de interesse. 

O senhor Presidente da Mesa referiu tamb�m o aspecto essencial dos "valores his
tóricos, culturais e ambientais", dado que rvora tem um património artístico e 
cultural muito ricb, que lhe parece estar a sofrer um processo de degradaç�o, 
embora haja perspectivas de valorização importontes, como, por exemplo, a gemi
naçeo com a cidade de Florença, que considerou muito importante, por permitir 
troces, interc�mbio, 2poios preciosos, Assim, prcp6s a criação de uma estrutura, 
a designar, por exemplo, ''Comissão Municipal do Patrim6nio''Artístico", que seria 
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l�R/4.JAN constituída pelos Vereadores da CulturA, Turismo e Obr2s, l elemento d2 �ssembleia 
Municipal, 4 d2s freguesias urbanas, e represent2ntes de Grupos (Pr6-Evora, I.U.E., 
Arquidiocese, Museu, Centro Cultur?l), 2lém de 2lgumes personalidades:tiúlio Espan 
ca, Dr. Carvalho Moniz, etc •• A actividade deste comissão seria fiscalizada de 
perto pela Assemblei2 Municipal. 

Apreciada esta proposta, foi sugerido pelo senhor Armando Cunha que a Assembleia 

2penes recomende à Câmara a elaboraçêo de uma soluç5o no sentido +:, que havie sido 
sugerido pelo senhor Presidente da Mesa, sugestão que o senhor arquitecto Jorge 
Silva se prontificou 2 transmitir e Câmara. 

No âmbito desté:1 quesUío, foi referido pelA Equipa que a cidade intn1 muros se c�ê , ·' · 
racteriza pelas més condições de habitabilidade, rendas baixas e senhorios desin 
teressados ou impossibilitados de levar a efeito as indispens�veis obras. A recupQ_ 
ração desses fogos implicaria um esforço financeiro pesado, difícil de ser supor
tado só pela Cârncra. Seria, pois, de motivar interesses a outros níveis - inclu
sivamente a hdminiqtração Central, dado que o assunto ultrapassa claramente o 
âmbito distrital, Foi igualmente considerada indispensável a mobilização da pnp� 
lação, aspecto aliás contemplado na proposta do senhor Mário Barradas, 

O senhor Barona tocou um outro aspecto, qual o de, considerando o riquíssimo PQ.. 
trimónio artístico de rvora, se dispôr de um numero de camas irrisório, pelo que 
desejou ser informado se o Plano havia previsto a instaleção - que julga dever 
situar-se na periferia - de unidades hoteleiras devidamente apetrechadas. 

Em resposta, o senhur arquitecto Bruno Soares considerou que a capacidade hotelei_ 
ra não era muito pequena, mas a sua utilização desiquilibrada, com taxas de ocup� 
Ç80 baixas. Não pondo de parte a ex�ansão dessa capacidade, com eventual descen
tralização, pêuece prioritário criar ê'!S condiçÕE,s de estabiliza.ção do fluxo turí.ê_ 

tico. 

O senhor Vereador do pelouro do Turismo reforçou ser baixa a c?pacidade - 70/80 
quartos, distribuídos por hoteis e pousadas,·e considerou difícil a fixação, por 
fnlta de instalações adequadas, ao que o senhor arq. Bruno Soares acrescentou 
que o Plano pensa em termos de 14/15 anos, tendo portanto sido prevista a inst.s,. 
lação de unidades hoteleiras - até para aproveitar instalações localizadas em 
volta de Evora que convém recuperar. Sendo a capacidade actual muito ±rregular, 
corre-se o risdo de dar origem a um ciclo vicioso. 

Após mais algumas intervenções sobre este essunto, foi na generalidade aceite 
que o sector precisa de ser reestruturado, após � que o senhor Presidente agr.ê_ 
deceu à Equipa a sua presença e a sua colaboraç5o. 

Com e saída da Equipa, abandonaram também a sala os membros senhores Pimenta e 
Picado, tendo seguidamente o senhor Presidente posto 8 discuss�o o Ponto 2 da 
Ordem de �rabalhos, referindo tratar-se da 6ltime oportunidade par2 a discussão 
do problema. O senhor arq. Jorge Silva pediu que fosse autorizada a part�cipaç�o 
no debate dos Serviços Municipais de Habitação, o que foi concedido, 

O senhor Armando Cunha·comaçou por dizer que desconhecia se esta mat�ria estaria 
abrangida pelas grandes alterações provocadas pela publicação da Lei das Finan
ças Locais, EsclarP.ceu que, não conhecendo ainda o texto, fazia apenas uma pre
venção. 

O senhor arquitecto Jorge Silva esclareceu que continua a ser permitido o sistema 
de empréstimo; as comparticipações e su�sídios é que deixam de existir, Por outro 
lado, trata-se de processos de 1978. 

O senhor Armando Cunha lembrou que jé votara vencido em discussões anteriores, 
declarando antecipadamente o seu voto contra, a que se seguiu uma breve troca 
de impressões, tendo o senhor João Paulo considerado que, se se desconhece o 
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conteúdo da lei, não se rode partir de suposições scbre o seu articulado. 

Quanto an senhor 2�. secretário Paixão, levantou três questões, relativas não ao 
pedido, mas ao programa em si: lª.- Qual o critério de prioridades seguido! 

2ª.- Porque não se referem intimações de 75/76? 3 ª,- Há alguma obra já executada? 

íls Serviços responderam que o ocdido se refere apenas Às obras em substituição de 
senhorios que não responderam às intimações, e que a sua execução segue, em prin
cípio, as datas de entrada dos pedidos; quanto à segunda questão, foi esclarecido 
que as obras de 75/76 já foram cobertas por outro empréstimo; e, finalmente, quanto 
à última questão, foi dito haver já algumas obras feitas. 

O senh�r arquitecto Jorge Silva acrescentou ainda que um rrovável erro burocrático 
justifica n único caso de 1974 incluído neste mapa; quan�o às prioridades, confi.E. 

mnu que é respeitada a ordem cie entrada dos pedidos, embora sejam considerados os 
casos de extrema urgência, corno , de uma criança de 3 meses que foi quase electr.Q. 
cutada na banhnira ou o de casas em risco iminente de queda. Salientou, no entan
to, oue terão surgido no máximo três casos deste tipo, 

Foi nesta altura levantado pelo senhor Barona o pr8blema relativo à liquidaçêo dos 
empréstimos, pois os prazos dados aos senhorios são inferiores àquele de que rli.2. 

põe a Câmara, tendo os Serviços Municioais de Habitação informado que estão a 
ser estudadas soluç�es para os casos de impossibilidade manifesta dos senhorios. 

O senhor Armando Cunha omitiu a opinião de oue, se a C2mara contrai os empréstimos 
pnr prazos mais lon�os e v3i executar ao fim cie um an�, estará o resto do tempo 
com juro adiantado, o que considerou imrral, tenóo os Serviços esclarecido que 
está prevista na lei a execugão fiscal e ss limitam a cumpri-la; o arquitecto 
Jorge Silva acrescentou �ue, quando necess6rio, a CÂm2ra recorre À cobranca coe.E_ 
civa, mas que está a encarar as possibilidades de facilitar o pagamento mediante 
um acordo com os senhorios. 

O sonhar Ar�ando Cunha contrap6s que a C§mara tem o direito de cobrar as dividas; 
o que considera imoral é que essa cobrança seja feita num ano, dispondo 2. Cêmara
de vafios anos para pagar. O que deve exigir é 0 fracção correspondente ao que
ela pr6pria ter§ que pagar, acrescentandc o senhor Berona que A C�mara devEria
estabalecer um critério uniforme, que deveria ser o jé sugerido.

O senhor Arquitccto Jorge Silva fez nesta altura um reparo: o de que a Assembl�ia 
Municip2.l estava a ultrapassar a sua competência, avançando ao nível do executivo. 
Prestou-se, no entanto, se fosse considerado necLssério, a trazer todos os elem6:J_ 
tos disponíveis à Assembleia, o,ue só então poderia fcrmuler um juízo mcral. Como 
afirmru, há v�rias soluções a estudar, mas pressup6r e imoralidade dn comportame_ll 
to da CÂmara é uma atitude incorrecta e injusta. 

O senhor Bizarro concordou com este intervenção, reforçando aue, se a Cêmara, que 
ao recorrer� cobrenoa coerciva se mant�m dPntro dcs limites legais, puder fazer 
reverter a seu favor o resultada dessa acção, sem que haja uma agress2c, n20 vê 
onde possa est2r a imoralidade apontada, m2s o senhor Berona considerou que cria 
vantagem em relação a terceiros, pelo que poder6 haver uma situação de privilé
gio. Em todo o caso, entende que a Assembleia deverá fazer e.penas sugPstões qua!l 
to aos critérios a utilizar. 

Esclarecendo a sua posição, o senhor Armando Cunha disse que havia feito u"'a su
gestão, por não haver ninguém mais zeloso pele compe�8ncia própria e alheia; em 
segundo luoar, achava aue se esteva a compelir os senhorios, não havendo direit� 
de lhe "meter as mãos nos bolsos". Na sua opinião n20 � pois moral, nem justo, 
nem rezoével, que tendo doze anos para liquidar o seu empréstimo junto do F.F.H., 
2 C2mara exija dos devedores o pagamento de dívi�a num ano, mediante um artifício 
legal. 
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lª.R/4.JAN O senhor Bizarro contrapôs que quase nunca será um acto de força, dado que os 
pr6prios senhorios podem até, na maioria dos casos, nêo estar interessados.no 
alargamento dos prazos, mas, por rez5es de todos conhecidas, recusarem-se a 
efectuar melhoramen+,os em fogos de baixo rendimento; por r.utro lado, isto passa 
sempre por uma conversa, que s6 leva à actuação coerciva qunndo se verificâc-, 
não haver da parte dos senhorios a mínima disposição para o diálogo. Se isso r.§. 
verte a favor da C�mara, para s8r utilizado em�benefício geral, é, mais que �egal, 
legítimo e �o��l, chamando ai�da a etenç�o pare o facto de a lei, sendo sempre 
legal, poder não ser legítima, 

O senhor Jo�o Paulo considerou que o ponto em discussão não seria pràpriamente 
a forme de reembolso utilizada pelo executivo camarério, mas o senhor Presiden
te da Mesa declarou entender que a discussão do problema aqui levantado poderá 
alargar-se a todos os aspectos considerados relevantes. Assim tem sido feito 
nesta Assembleia, e assim serp enqunnto for Presidente. 

O senhor Pinheiro Alves entendeu que, não tendo sido ainda autorizado o emprés
timo, lhe parecia a discussão deslocada, �as o senhor Presidente esclareceu que 
estão em causa todos os empréstimos PRID, e não apenas este em particular. Como 
disse, foi feito um apelo à C�mara, aduzidas raz5es, e a Assembleia deverá pro
nunciar-se sobre a matéria, ou dela tomar conhecimento, para exercício das suas 
funç5es fiscalizadoras. 

O senhor Arquitecto Jorge Silva disse então aceitar que entendera mal as palavras 
dos senhores Armando Cunha e Barona, ao interpretá-las como um juízo moral sobre 
a actuação da r.?mara, o que parece não ter sido o caso. Se ficar claro não ter 
havido qualquer intenção de emitir um julgamento moral sobre a actuação do execut_i 
vo camarário, retira o que disse, aceitando ao mesmo tempo a sugestão de se reve
rem as formas de actuação que até este momento foram utilizadas. No entanto, des� 
jaria esclarecer que todos os senhorios tiveram possibilidade de recorrer ao PRID 
e pedir empréstimos em condiç5es exactamente igu2is às da Câmara, que tem, para 
além disso, despesas com e execução. Admitre-se, inclusivamente, que a Cêmera venhe. 
a ter prejuízos nestes doze anos, em vez dos lucros que aqui foram critioados. 
Este é, pois, mais um dado para 3 apreciação do assunto. 

O senhor Paixão disse considerar a sugestão pertinente, e a Assembleia deve conb_e 
cer os critérios de reembolso utilizados. Pessoalmente, considera que parece ha
ver, quanto a esta cobrança, uma certa imorrlidade, e julga isto pertinente. 

O senhor Bizarro saliPntou que o problema levantado é �fectivsmente pertinente, 
mas quanto� "moralidade'' aqui invocada, tem, na sua opiniêo, conte6dos diversos. 
Ressalta das intervenç5es anteriores oue todos os senhorios tiveram e têm poss.i 
bilidadas dP recorrer a empréstimos em condições exactamente iguais; mas se o 
S8nhorio prP-feriu outra solução que, dentro dos limites da legalidade mais estr.i 
tamente entendida, acaba ror redundar em favor da Câmara, nêo vê fundamento para 
as críticas aqui feitas. 

O senhor Armando Cunha concluiu finalmente que havia acordo, e que se limitava a 
sugerir que a Câmara n�o exigisse mais do que aquilo a que ela própria fica obr.i 
gada, tendo o VP-reador senhor Mendes feito notar oue a intenção da C�mara é de
fender todos os munícipes - incluídos os senhorios, 

Para encerrar o assunto, o senhor Presidente da Mesa propôs que se votasse "no 
sentido de a Assembleia apelar õ CÂmarA no sentido de não exigir dos senhorios 
abrangidos pelo programa PRID condiç5es diferentes das de que ela própria bene
ficia". 

Votada imediatamentff, a rroposta foi aprovada por maioria, tendo-se verificado 
entretanto a saída do membro senhor Norberto Matos, dado o adiantado da hora. 
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1� R/4.JAN Encerrado este ponto, o senhor Presidente propôs o rdiemento dP discussão dos 

Conv. de 
Nê. Snrê. 
dos Remé

dios 

pontos 3 e 4 d2 íl.T. 02ra uma próxima sessão, por lhe parecerem menos urgentes, 
mas o senhor arruitecto JorgG Silva esclareceu que, quanto ao ponto 4, a Câmara 
tem um contrato que j� devie ter cumprido, estando dependente de um2 delibera-
ção de Assembleia sobre o assunto. 

Tendo em vista a solução imediata do problema, o senhor Presidente sugeriu que 
seja designado um elemGnto da Assembleia para participar nos trabalhos da Comi.§. 
são que ir� estudar o problema da recupPraçijo e da utilização do convento de 
Nossa Senhora dos Remédios, dado que, segundo informação da C3mara, nos 6rgpos 
aut§ra�icos a consultar, nos termos do contrato, figura a Assembleia Municipal. 
Assim, queria propôr o membro senhor Bizarro, que considerou particularmente 
h2bilitado, par2 integrar a Comissão em representação desta Assembleia. A pro
posta, imediatamente votada, foi aprovada com uma única abstenção. 

EMPRESTIMD AOS SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS - Quanto ao ponto 5, o senhor Presidente 
começou ro� dizer que a Assembleia ap_g_ 

nas poderó agradecer à C§mara ter-lhe dado conhecimento do assunto, dado julgar 
que a Assembleia está perante a comunicação ce uma inici2tiva da Cêmara em que 
não deve ter qualquer intervenção. A C�mara diz ter a intenção de contrair um 
empréstimo, que, depois de contn,.tado, podens ou nifo ser Gutor.iz2do pela Assem. 
bleia; só depois de negociado, e quando forem conhecidas as condições, esta po
derá pronunciar-se, pois por enquanto não dispõe de quaisquer elementos de apr� 
ci2ção. 

O senhor Engenhairrs�odrigues pediu a palavra para salientar que a Câmera dá à 
lei uma intErpretação semelhante, mas nÃo a entendemessim a Caixa Geral de Depó
sitos e o Ministério das Finenças , segundo os quais a Assemblei2 dever§ eotori
zar a contracção do emcréstimo, sem o quA nÃo darão andamento ao processo. Isto 
nêo signifi�s que a Asse�bleia autorize a C2mara a contrair o empréstimo sam 
que conheça as respectiv2s condições, mas lembra aue se se limit�r o tomar conheci 
menta, o processo ficar� �parado, com os gravíssimos inconvenientes que dai 
advêm. 

O senhor Presidente disse entender que a interpretaç5o da lei, por parte das en
tidades citadas, é abusive, e se a CÂmara est§ perante essa dificuldade, julga 
melhor propôr o adiamento da apreciaçÃo deste ponto, sem prejuízo de que, contr2, 
ído o empréstimo, a fssembleia possa pronunciar-se definitivamente, mas o senhor 
engenheiro Rodrigues fez notar que, sempre que se faz um empr�stimo, faz-se o r0��r� 
reparo à Caixa, que no entanto insiste na sue interprsteção. 

O senhor frmando Cunha concordou também com A interpretação do senhor Mério Bar
redas, que retomou a proposta de adiamento, para nova reunião, deste assunto, 
tendo o senhor engenheiro Rodrigues chamado a atenção da Assembleia para este 
problema, dado que pode considerar-se aflitiva a situaçÃo nos Ser7i�os Munici
palizados, onde, como salientou, pare pagar os sal8rios relativos ao mês passs1 
do, houve nP.cessidade de recorrer fl pessoas que assumiram compromissos pessoais, 
dado que os Serviços não têm crédito, e as respectivas dívidas atingem j§ os 
25.000 contos. 

O senhor f,rmando Cunha efirmou compreender a situação, mas é de opiniao que a 
C�mara est� mnis ume vez a colocar a Assembleia Municipal perante um facto 
consumado, dado que considera que nem a Câmara nem os Serviços deveriam ter 
deixado a situação atingir este ponto. Disse ainda que, se e Assembleia tomar 
�ma deliberação, não poderá ser por a CÂmara dizer que é urgente, e assim, em
bora compreenda a situação, emitir um voto nestas circunstâncias iria contra a 
sua consciência, razão porque nÃo votará, ou votará contra, uma ve� que consi
dera que uma /l.ssemblrda democrática n5o pnde votar pretisionada, sem uma discu.§_ 
são aprofundada, 
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lª,R/4,JAN EncerrAndo o assunto, o senhor Presidente da MesP concluiu que, dadas es circun§_ 

t§nci2s, a Assembleia n�o poder� tornar urne decisão, na presente reuni�o, quanto 

a esta matéria, pelo que a discussÃo do assunto ficou adiada, após o que, consi

derando o adiantAdo da hore, o senhor Presidente da Mesa deu por encerrada a ses

são, quando eram 4,00 de 5 de Janeiro. 

O PRESIDENTE Dt MESA: 

O lQ, SECRETARIO: 

(Acta aprovada por maioria, com 15 votos a favor e 1 abstenção, na sessão de 8 de Março de 1979)

Não dispensa a consulta do documento original
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